
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 074/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO n. 012/2025 

 
O município de Itagimirim, estado da Bahia, com sede na Rua São João, nº. 01, Centro, 

Itagimirim-BA, CEP 45.850-000, inscrito no CNPJ sob o n. 13.634.969/0001-66, através do 

seu Agente de Contratação, designado pelo Decreto Municipal n. 048/2025, torna público 

aos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n. 14.133/21 e demais condições 

estabelecidas neste Edital, tendo como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O ALUGUEL DE 

MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS. 

 
I – DATA E HORARIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
DATA: 23/05/2025 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h00min 

 

II – DA SESSÃO PÚBLICA: 
Esta licitação ocorrerá de forma eletrônica, com Sessão Pública de disputa realizada 

através do portal: https://www.bll.org.br. 

 
III – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fica dispensada a indicação da Dotação Orçamentária conforme preconiza Art. 17 do 

Decreto Federal n. 11.462/23 - "A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 

somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil." 

As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

SRS. FORNECEDORES, reforçamos que a licitação é REGISTRO DE PREÇOS devido a 

imprevisibilidade de consumo. Sendo assim, os pedidos serão realizados mediante as 

demandas das diversas secretarias e disponibilidades financeiras do município. Orientamos 

que analisem antes de cadastrarem e ofertarem lances, haja vista que enfrentamos 

dificuldades com fornecedores quando solicitamos entregas de pequenos valores. 

Solicitamos análise minuciosa para evitarmos notificações e aplicações de sanções por não 

cumprimento dos prazos e forma de entrega estabelecidos. 

O sistema de registro de preços é uma forma de contratação na qual a administração pública 

promoverá, neste caso, um pregão eletrônico para fixar preços para o fornecimento de 
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materiais de expediente, sem garantir ao fornecedor que comprará algum quantitativo 

mínimo daqueles produtos. Os vencedores firmarão uma ata de Registro de preços, que é o 

instrumento contratual utilizados nesses casos, ccom prazo definido, dando assim, mais 

agilidade para o município, no cumprimento de suas missões Institucional e Constitucional 

consecutivamente. O Registro de preços está indicado na Lei 14.133/2021 como 

procedimento auxiliar da licitação, conforme estabelece seu art. 78, IV bem como descrito 

em seu art. 82. 

 

SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS 
ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV – Minuta da ARP 



 

 

1. DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O ALUGUEL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida 

no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente 

credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja 

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital, sendo 

vedada a participação de: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

2.1.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal n. 14.133/21; 

2.1.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

2.1.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

2.1.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.1.6 Nos termos do Art. 5º do Decreto Federal n. 9.507, de 2018, é vedada a contratação 

de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

2.2. Não será permitida a participação de pessoa física nesta licitação, exceto na 

condição de observador. 

 

3. DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
3.1. A obtenção de benefícios dos Art. 42 a 49, da Lei Complementar n. 123/06, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do 



 

 

licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 

4. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
4.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) 

dias úteis 

antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe o Art. 164 da Lei 

Federal n. 14.133/21, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE 

POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no endereço eletrônico indicado neste Edital: 

https://www.bll.org.br. 

4.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritas 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial, no endereço https://www.bll.org.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes 

e a administração. 

4.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de 

Contratação atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

4.5. O pedido de esclarecimento referente a esta licitação será encaminhado ao Agente 

de Contratação da Comissão de Contratação em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, quando os interessados poderão formular consultas 

em campo próprio do sistema provedor. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao portal: https://www.bll.org.br. 

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: https://www.bll.org.br, também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

https://www.bll.org.br/
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5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao certame na forma eletrônica. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO EM FORMA DE CONSÓRCIO 
6.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

conforme preceitua o Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e aquelas estabelecidas neste Edital. 

6.3. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio 

e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma 

licitante, ou em mais de um consórcio. 

6.4. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do 

Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo responsabilidade 

solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio. 

6.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

6.6. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, 

aprovado por quem tenha competência em cada uma das licitantes que o integram. O 

Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de 

responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

6.7. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 

requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital. 

6.8. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 

econômico- financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser 

atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação. 



 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 
7.1 A participação no certame ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de 

senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da sua Proposta de Preços, no 

seu valor total; 

7.2 Após a divulgação do Edital, os licitantes deverão encaminhar Proposta de Preços 

inicial com o valor (em Reais) ou, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico da www.bll.org.br quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a fase de acolhimento de propostas; 

7.3 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances dados durante a sessão pública; 

7.4 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

Sessão Pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

7.5 Nas propostas, serão considerados obrigatoriamente: 

a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o Art. 12, II, da Lei Federal n. 14.133/21 em moeda corrente 

nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e 

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 

ônus diretos e indiretos; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

Sessão Pública desta licitação. 

7.6 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

7.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.8 Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importará na desclassificação 

da sua proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
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8. DA FASE DE DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
8.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação realizará a 

abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes 

interessados. 

8.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, segundo a ordem de classificação provisória. 

8.4. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

8.5. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR 
VALOR GLOBAL  . 
8.6. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do horário e percentual consignado no registro de cada 

lance. 

8.7. Durante o transcurso da sessão, as Licitantes terão informações, em tempo real, do 

valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

8.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

8.12. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

será de R$ 100,00 cem reais). 



 

 

8.14. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônica, o seguinte modo de 

disputa:  

“ABERTO E FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal n. 

14.133/21 e conforme art. 33 do Decreto Federal n. 10.024/2019. 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II 

do caput do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de quinze minutos. 

§1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

§2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

autores das ofertas com valores até dez por centos superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que 

trata o §2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

§4º Encerrados os prazos estabelecidos nos §2º e §3º, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 

§2º e §3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 

o disposto no §4º. 

§6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro 

poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 



 

 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no §5º.” 

 

8.15. Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

8.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda plenamente aos requisitos deste Edital. 

8.19. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 

Contratação realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema. 

8.20. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem prejuízo 

ao disposto no Art. 44 da Lei Complementar n. 123/2006, através dos seguintes critérios: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.21. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território da Bahia; 

II - empresas brasileiras; 



 

 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 

menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela 

que: 

9.1.1. Contenha vícios insanáveis; 

9.1.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 

9.1.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

9.1.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração Pública; 

9.1.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

9.2. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

9.3. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 

da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

relevantes; 

9.4. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e 

aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global; 

9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação; 

9.8. A licitante melhor classificada deverá apresentar, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 



 

 

a proposta de preços realinhada à sua última oferta, acompanhada da composição analítica 

de custos. Esta composição deverá conter, de forma completa, o código, a descrição, o 

coeficiente e o preço de cada elemento que compõe os valores ofertados. O não 

atendimento a essa exigência poderá implicar sua desclassificação. 

 

10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
10.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será solicitado pelo Agente de 

Contratação o envio da documentação de Habilitação da arrematante do lote/item, via 

Sistema BLL, no prazo máximo de 02 (duas) horas; 

10.2. Se a licitante desatender as exigências para Habilitação, a mesma será inabilitada e 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda integralmente ao edital; 

10.3. Como condição prévia ao exame de Habilitação da Arrematante, o Agente de 

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa - CNIA; 

10.3.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei Federal n. 8.429/92 que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

10.3.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante 

inabilitada, por falta de condição de participação.  

 

11. DA HABILITAÇÃO 
Todos os documentos devem estar em plena validade na data e hora da sessão pública de 

disputa. Para ser declarada habilitada neste certame, a licitante deverá apresentar, de forma 

cumulativa, os seguintes documentos: 

 



 

 

11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 62, I, Lei Federal n. 14.133/21) 
11.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e 

alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

11.1.2.1 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

11.1.2.2 Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de 

Assembleias Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de 

sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria. 

11.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

11.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 62, III, Lei Federal n. 
14.133/21) 
11.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.2.2 Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

11.2.3 Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), com prazo de validade em vigor; 

11.2.4 Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas,  mediante a apresentação de 

Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.2.5 Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa 

da União e à Seguridade Social (CND); 

11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a empresa, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 



 

 

11.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Municipal da sede da licitante. 

 

11.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 62, IV, Lei Federal n. 14.133/21) 
11.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, 

se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à 

data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão (Art. 69, II, Lei Federal n. 14.133/21); 

11.3.2 Balanço Patrimonial, já exigível e apresentado na forma da lei, com demonstrações 

contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios (Art. 69, I, Lei Federal n. 14.133/21); 

11.3.2.1 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação 

de balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço 

e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na 

Junta Comercial; 

11.3.2.2 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem 

como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 

Comercial ou noutro órgão competente; 

11.3.2.3 No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital 

–SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o 

Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema; 

11.3.2.4 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 

Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, 

quando a data 

de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 

1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser 

desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais 



 

 

estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento 

do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário); 

11.3.2.5 A licitante que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 

demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar 

balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de 

legislação societária e comercial. 

11.3.3 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral (ILG), o 

Índice de Solvência Geral (ISG) e o Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 

1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

ILG= 

ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP) 

 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

 

ISG=  

ATIVO TOTAL (AT) 

 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

 

 

ILC= 

ATIVO CIRCULANTE (AC) 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

 

11.3.4 Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por 

cento) dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, 

porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula: 

PLCCons = PLC x PartC 
Onde: 



 

 

PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio 

líquido do consórcio; 

PLC = Patrimônio líquido do consorciado; 

PartC = Participação do consorciado no consórcio. 

 

11.3.5 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória 

do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de 

habilitação constantes neste Edital. 

 

11.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
Para a qualificação técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

11.4.1 Registro/Inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA da região da sede da Licitante. Comprovando assim atividade relacionada com o 

objeto desta licitação e observada a necessidade de indicação do respectivo responsável 

técnico devidamente habilitado para o desempenho de tais serviços, nos termos do inciso 

V, do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

11.4 DECLARAÇÕES 
11.5.1 declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. 

11.5.2 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, caso a empresa se enquadre. 

11.5.3 declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
A Licitante terá o prazo de 10 (dez) minutos para a manifestação da inteção de recurso, 

motivando no mesmo sítio onde acontecerá a Sessão Pública: http://www.bll.com.br, nos 

http://www.bll.com.br/


 

 

termos do Art. 165, I da Lei Federal n. 14.133/21, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

12.1 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “a e b” do subitem anterior, 

deverá ser manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento 

das propostas e da avaliação da habilitação, sob pena de preclusão, sendo concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento 

da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será 

objeto do recurso; 

12.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 

(três) dias úteis, e terá início na data da divulgação do ato recorrido no portal da Sessão 

Pública, consoante o §4º do Art. 165 da Lei Federal n. 14.133/21; 

12.3 Será assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos 

eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório, nos termos do inciso IV, do Art. 

71 da Lei Federal n. 14.133/21. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO E ADESÃO DO REGISTRO DE PREÇO 
14.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será a 

licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para 

assinatura do contrato, sendo enviado para o e-mail da empresa ou comunicação 

equivalente que conste na proposta, podendo ainda nesse mesmo prazo o responsavel 

pela empresa solicitar a assinatura no setor de licitacões e contratos, no endereço: Rua 

São João, nº. 01, Centro, Itagimirim-BA, CEP 45.850-000; 

14.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

14.3 Deixando a Adjudicatária de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente da 



 

 

aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado 

o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 

apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo tal licitante então declarada 

vencedora; 

14.4 A Adjudicatária deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação, nos termos deste Edital; 

14.5 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do 

contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

14.6 A Ata de Registro  de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 

entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras 

estabelecidas na Lei Federal n 14.133/2021 e Decreto Municipal n.016/2024. 

14.7 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

14.8 As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
15.1 A entrega do objeto ocorrerá nas condições previstas no Termo de Referência e na 

Minuta da Ata de Registro de preços (ANEXO IV); 

15.2 O objeto será recebido, definitivamente, após o atestamento de suas características 

por servidor especialmente designado, que o fará de forma escrita, em campo próprio da 

respectiva Nota Fiscal; 

15.3 Verificada qualquer irregularidade, no todo ou em parte, a Contratante rejeitará a 

entrega do objeto, sem qualquer prejuízo à administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

16. DO PAGAMENTO 
16.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, a contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do item, quantidade, preço 

unitário e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas 

aplicadas, se houver, e dos encargos sociais; 

16.2 No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 

habilitação quanto à situação de regularidade da empresa; 

16.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 

NotaFiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 

necessárias, não respondendo ao comprador por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

17. DAS PENALIDADES 
17.1 A esta licitação são aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, 

Capítulo I da Lei Federal n. 14.133/21; 

17.2 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

17.2.1 Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva 

documprimento da obrigação; 

17.2.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

17.3 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na 

Minuta do Contrato (ANEXO IV); 

17.4 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis; 

17.5 Das decisões de aplicação de penalidade caberão recurso administrativo, nos 

termos dos Art. 166 e 167 da Lei Federal n. 14.133/21, observados os prazos nele fixados, 

que deverá ser dirigido à autoridade competente. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 Os pedidos de vistas acerca desta licitação, feitos pelos participantes do processo, 

deverão ser realizados pelo seguinte e-mail: licitacoes@itagimirim.ba.gov.br; 

mailto:licitacoes@itagimirim.ba.gov.br;


 

 

18.2 É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 

desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, nos termos do art. 64, da Lei Federal n. 14.133/21; 

18.3 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será 

convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no 

prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pelo Agente de Contratação no 

momento da convocação; 

18.4 A norma disciplinadora desta licitação será sempre interpretada em favor da 

ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.5 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se 

fizerem necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo art 

125 da Lei Federal n. 14.133/21; 

18.6 A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos 

termos deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos 

administrativos; 

18.7 Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos 

endereços eletrônicos: https://sai.io.org.br/ba/itagimirim/site/licitacoes e 

https://www.bll.org.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu 

acompanhamento; 

18.8 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas 

no art.71 da Lei Federal n. 14.133/21. 

 

 

 

____________________________________ 

JOÃO PAULO ANDRADE NOGUEIRA  
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

https://sai.io.org.br/ba/itagimirim/site/licitacoes
https://www.bll.org.br/


 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O ALUGUEL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
a. O Município necessita dos equipamentos para realização de serviços públicos como 

preparação de terrenos, parolamento, nivelamento e manutenção de ruas e estradas vicinais 

não pavimentadas, escavação, movimentação de solo e suporte para estruturas. 
b. O Município ainda possui uma demanda significativa de abertura e manutenção de 

estradas rurais – garantindo o acesso às comunidades e escoamento da produção agrícola, 

Limpeza e desassoreamento de rios, canais e lagoas – evitando enchentes e melhorando o 

fluxo da água, Prevenção de desastres naturais – contenção de encostas, construção de 

taludes, barreiras de contenção e Apoio à agricultura familiar – preparo de solo, abertura de 

valas para irrigação, entre outros. 
c. Além da execução de Serviços Urbanos, como locação de veículos para Coleta e 

destinação de resíduos volumosos como entulho, restos de demolição e coleta de lixo 

domiciliar, além da devida Manutenção de praças e áreas públicas – movimentação de solo, 

paisagismo, construção de calçadas. 
d. Por fim, esse tipo de contrato poderá dar suporte diante da existência de Situações 

Emergenciais, especialmente na remoção de entulhos, reabertura de vias interditadas e 

Reconstrução de infraestrutura após calamidades – rapidez na recuperação de áreas 

afetadas. 
e. Justificamos ainda a presente contratação, pelo fato de que o município não dispor de 

todas as máquinas, equipamentos e operadores suficientes para executar estes serviços.  
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

a. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

01 Prestação de serviço com máquina pesada e operador 
especializado, tipo escavadeira hidráulica com concha de 

HORAS 900 



 

 

escavação de no mínimo 1,2 m³, sobre esteiras, com peso 
operacional não inferior a 21 toneladas, máquina com ano de 
fabricação igual ou superior a 2015, horímetro analógico ou 
digital aferido. 

02 Prestação de serviço com máquina pesada e operador 
especializado, tipo escavadeira hidráulica com rompedor, 
sobre esteiras, com peso operacional não inferior a 21 
toneladas, máquina com ano de fabricação igual ou superior a 
2015, horímetro analógico ou digital aferido. 

HORAS 1.100 

03 Prestação de serviço com máquina pesada e operador 
especializado, tipo trator sobre esteiras, com peso operacional 
não inferior a 14 toneladas, lâmina com capacidade mínima de 
3,8 m³, potência mínima de 130 HP, máquina com ano de 
fabricação igual ou superior a 2020, horímetro analógico ou 
digital aferido. 

HORAS 950 

04 Prestação de serviço de máquina pesada e operador 
especializado, máquina tipo retroescavadeira, tração 4x4, com 
horímetro analógico ou digital aferido, máquina tendo no 
máximo 10 anos de uso, capacidade de carga frontal de no 
mínimo 1.1 m³ e traseira de no mínimo 0,25 m³ 

Horas 1.100 

05 Prestação de serviço de máquina pesada e operador 
especializado, tipo motoniveladora, máquina tendo no máximo 
10 anos de uso, horímetro analógico ou digital aferido, peso 
operacional mínimo 14 toneladas. 

Horas 800 

06 Prestação de serviço de máquina pesada e operador 
especializado, máquina tipo retroescavadeira, tração 4x4, com 
horímetro analógico ou digital aferido, máquina tendo no 
máximo 10 anos de uso, capacidade de carga frontal de no 
mínimo 1.1 m³ e traseira de no mínimo 0,25 m³ 

Horas 900 

07 Prestação de serviço de máquina pesada e operador 
especializado, máquina tipo rolo compactador liso, máquina 
tendo no Máximo 10 anos de uso, rolo compactador liso com 
cilindro único e vibratório, com carga de peso de no mínimo 
10.000 kg. 

Horas 850 

08 Locação de Máquina, Tipo Caçamba trucado, a diesel, com 
manutenção, peças e motorista por conta da CONTRATADA, 
sendo o Combustível por conta da CONTRATANTE e 
quilometragem livre, máquina tendo no Máximo 10 anos de 
uso.  

Diária 350 

09 Locação de Máquina, Tipo Caçamba Toco, a diesel, com 
manutenção, peças e motorista por conta da CONTRATADA, 
sendo o Combustível por conta da CONTRATANTE e 
quilometragem livre, máquina tendo no Máximo 10 anos de 
uso. 

Diária 350 

10 LOCAÇÃO de caminhão trucado baú (CARGA SECA), para 
realizar o transporte de gêneros alimentícios (carrego e 
descarrego), com capacidade mínima de 7,5 toneladas, com 

Diária 50 



 

 

motorista, sendo o Combustível por conta da CONTRATANTE 
e quilometragem livre, máquina tendo no Máximo 10 anos de 
uso 

11 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÃO 
BASCULANTE TRAÇADO ESPECIFICAÇÃO: Locação de 
caminhão basculante, tração 4x4 (traçado), com potência 
mínima de 280cv, capacidade da caçamba de no mínimo 
12m3 veículo com no máximo 10 (dez) anos de 
uso/fabricação, com disponibilização de motorista operador, 
sendo o Combustível por conta da CONTRATANTE e 
quilometragem livre.  

Diária 100 

12 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÃO 
BASCULANTE TOCO ESPECIFICAÇÃO: Locação de 
caminhão basculante tração simples, com potência mínima de 
175cv, capacidade da caçamba de no mínimo 8m3 com 
abertura da caçamba para bascular e tipo porteira, veículo 
com no máximo 10 (dez) anos de uso/fabricação, com 
disponibilização de motorista operador, manutenção 
preventiva e corretiva e EPIs para o motorista/operador, sendo 
o Combustível por conta da CONTRATANTE e quilometragem 
livre. 

Diária 180 

13 LOCAÇÃO DE 02 (DOIS VEÍCULO CAMINHÃO 
COMPACTADOR DE LIXO, com quilometragem livre, para 
coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliares do município especificação: o veículo deve 
possuir capacidade mínima de 15 m³, potência mínima de 230 
cv, ano e modelo de fabricação mínimo do caminhão do ano 
2015, a diesel, equipado com carroceria especial para coleta e 
transporte de lixo (caixa coletora), devendo ser fechada, 
conter estanque para evitar o despejo de líquido nas vias 
públicas e ser provido de mecanismo de descarga automática 
e sistema de coleta de lixeiras contêiner de 1.000 l. todas as 
despesas, inclusive lubrificantes, peças de reposição, seguros 
obrigatórios ou não, manutenção, substituição em caso de 
defeito. 01 (um) motorista e 01 (um) agente de limpeza 
(ambos com 20% de adicional noturno e 40% de 
insalubridade) por conta da contratada, garantindo todas as 
condições trabalhistas exigidos pela legislação. e o 
combustível por conta do contratante.  

MÊS 12 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
a. Os serviços são classificados como comuns, uma vez que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital e especificações usuais no 

mercado. Por essa razão os requisitos de habilitação devem se limitar aqueles atribuídos no 



 

 

art. 62 e seguinte da Lei Federal n. 14.133/2021, referente a habilitação jurídica, técnica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira. 
b. A proponente vencedora deverá declarar, em documento único:  

i. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

ii. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

iii. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

iv. A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou 

quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

v. Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

vi. Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

vii. Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições 

impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele 

estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

viii. Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

c. A empresa deve prezar pela realização de práticas de sustentabilidade sob as suas 

diferentes dimensões: ambiental, social e econômica. 
d. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

e. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

Federal n. 14.133, de 2021. 

 



 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 A fiscalização da contratação, decorrente deste pregão eletrônico, será acompanhada e 

fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 

117 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA E PAGAMENTO 
 O recebimento do objeto do contrato, decorrente do referido pregão eletrônico, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista 

no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal n. 14.133/21.  

 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 A licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, Menor Preço Global. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a. observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 

estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas 

constantes do Edital e deste termo; 
b. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 



 

 

comunicar ao Contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições: 
i. manter a regularidade fiscal e trabalhista durante todo o período contratual, sob pena 

de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou 

da eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos valores e indenizações 

devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei; 
ii. se for optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração, conforme 

modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita 

Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura 

decorrente da assinatura do contrato ou da prorrogação contratual; 
iii. informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional. 

c. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, conforme o art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 
d. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados (art. 119 da Lei 14.133/2021); 
e. manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 

neste termo e em legislação específica, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em 

hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Contratante; 
f. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
g. fornecer crachás para seus empregados, contendo seu nome e o da Contratada, sendo 

obrigatório seu uso nas dependências do Contratante; 
h. substituir imediatamente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 

pelo gestor ou fiscal do contrato, qualquer um de seus empregados que for considerado 

inconveniente, à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante; 
i. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
j. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja de que natureza for, 

desde que praticada por seus empregados no recinto do Contratante; 



 

 

k. informar e manter atualizado endereço de e-mail válido, para comunicação oficial entre 

Contratante e Contratada. 
l. cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, conforme dispõe o artigo 92, inciso XVII, da Lei Federal n. 14.133/2021; 
 
9. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
a. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 

entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras 

estabelecidas na Lei Federal n. 14.133, de 2021, Decreto Federal n. 11.462/2023 e Decreto 

Municipal n. 016/2024. 
b. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 
c. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
O Município de Itagimirim reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses 

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
À Prefeitura Municipal de Itagimirim – BA, 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 Apresentamos nossa proposta de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, conforme valores abaixo e 

detalhamento contido nas planilhas em anexo, no VALOR GLOBAL de R$ XX.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da licitação. 

 

 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Termo de Referência. 

 Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam 

incidirsobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

 Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 

 

Razão Social: 



 

 

CNPJ/MF: 

 Endereço: 

Tel./Fax: 

CEP: 

Cidad e: 

UF: 

Banco: 

Agência: 

C/C: 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:  

Endereç o: 

CEP: 

Cidade:  

UF:  

CPF: 

Cargo/Função: 

RG nº:  

Expedido por:  

Naturalidade:  

Nacionalidade: 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
UNIT 
COM 

BDI 

TOTAL 

 1   88907  SINAPI ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 
SOBRE 
ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 1,20 
M3, PESO 
OPERACIONAL 21 
T, POTÊNCIA 
BRUTA 155 HP - 
CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 900 262,79 327,17 294.453,00 

 2   02898  SINAPI ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRA, 
PESO 
OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 
23,50 T, 
POTÊNCIA 
NOMINAL 139 HP, 
COM MARTELO 
ROMPEDOR 
HIDRÁULICO 1700 
KG - CHP 
DIURNO. 
AF_04/2019 

CHP 1100 294,68 366,87 403.557,00 

 3   5855  SINAPI TRATOR DE 
ESTEIRAS, 
POTÊNCIA 347 
HP, PESO 
OPERACIONAL 
38,5 T, COM 
LÂMINA 8,70 M3 - 
CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 950 726,41 904,38 859.161,00 

 4   5678  SINAPI RETROESCAVAD
EIRA SOBRE 
RODAS COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. 
MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO 

CHP 1100 160,91 200,33 220.363,00 



 

 

CAP. 0,26 M3, 
PESO 
OPERACIONAL 
MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO 
MÁX. 4,37 M - 
CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

 5   5932  SINAPI MOTONIVELADO
RA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 
13032 KG, 
LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7 M 
- CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 800 279,58 348,07 278.456,00 

 6   5678  SINAPI RETROESCAVAD
EIRA SOBRE 
RODAS COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. 
MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0,26 M3, 
PESO 
OPERACIONAL 
MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO 
MÁX. 4,37 M - 
CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 900 160,91 200,33 180.297,00 

 7   95631  SINAPI ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATORIO 
TANDEM, ACO 
LISO, POTENCIA 
125 HP, PESO 
SEM/COM 
LASTRO 
10,20/11,65 T, 
LARGURA DE 
TRABALHO 1,73 M 
- CHP DIURNO. 
AF_11/2016 

CHP 850 253,87 316,06 268.651,00 



 

 

 8   96035  SINAPI CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 
M3, TRUCADO, 
POTÊNCIA 230 
CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA 
METÁLICA, COM 
DISTRIBUIDOR 
DE AGREGADOS 
ACOPLADO - CHP 
DIURNO. 
AF_02/2017 

CHP 2800 137,24 170,86 478.408,00 

 9   67826  SINAPI CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 
M3 TOCO, PESO 
BRUTO TOTAL 
16.000 KG, 
CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 11.130 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 
5,36 M, POTÊNCIA 
185 CV, 
INCLUSIVE 
CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP 
DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 2800 104,79 130,46 365.288,00 

 10   96035  SINAPI CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 
M3, TRUCADO, 
POTÊNCIA 230 
CV, INCLUSIVE 
CAÇAMBA 
METÁLICA, COM 
DISTRIBUIDOR 
DE AGREGADOS 
ACOPLADO - CHP 
DIURNO. 
AF_02/2017 

CHP 400 137,24 170,86 68.344,00 

 11   89876  SINAPI CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 
M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE 
CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 
TRAÇÃO 
COMBINADO DE 
36000 KG, 
POTÊNCIA 286 
CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE 

CHP 800 145,39 181,01 144.808,00 



 

 

COM CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP 
DIURNO. 
AF_12/2014 

 12   5811  SINAPI CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 
M3, PESO BRUTO 
TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 13.071 
KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV 
INCLUSIVE 
CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP 
DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 1440 102,34 127,41 183.470,40 

 13   LIX001  Próprio CAMINHÃO 
COMPACTADOR 
DE LIXO 

MÊS 24 39.242,
15 

48.856,
47 

1.172.555,2
8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
[Nome da empresa], inscrita no CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada no [Endereço 

completo], FIRMA E DECLARA para todos os fins de direito e sob minha inteira 

responsabilidade, a qual assina de maneira espontânea, sem coação, ameaça, dolo, erro, 

lesão, fraude, estado de perigo, constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício de 

consentimento, sendo-o feito de forma de livre e espontânea vontade, que estou ciente das 

condições do Edital e seus anexos, bem como cumpro plenamente os requisitos de 

habilitação definidos por ele e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, e ainda: 

 

DECLARO que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 

presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARO está ciente das condições do Edital e seus anexos, bem como de que cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos por ele e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e que  

 

DECLARO Para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 

 

DECLARO Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do Art. 1° e no inciso III, 

do Art. 5° da Constituição Federal. 

 

DECLARO Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira  

independente. 

 

DECLARO que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 



 

 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da Sessão Pública, nos termos do § 1º, do Art. 63, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

DECLARO que qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada não receberá, direta 

ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente Certame, 

assumindo inteira e total responsabilidade por ações dolosas ou culposas que venham a 

caracterizar crime de improbidade administrativa, independente de processo em trânsito 

julgado; 

 

DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARO que tomei conhecimento pleno de todas as informações, condições locais e 

peculiaridades para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, mesmo na hipótese 

da não realização da vistoria in loco 

 

[Local] e [Data] 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

[NOME RESPONSÁVEL] 

CNPJ
 

 
 
 
 



 

 

ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO XXX/2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIMIRIM – BA, com sede na Rua São Joao, nº 1, Bairro 

Centro, CEP 45850-000, Itagimirim, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13634969000166, 

neste ato representada pelo seu por seu Prefeito Sr. Luiz Carlos Junior Silva de Oliveira, 

portador da carteira de identidade RG n° 13881756-14, inscrito no CPF sob o n° 

031.311.755-16, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

XXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXX, neste ato 

representada pelos(a), senhores(as) XXXXXXXXXXX, portadora do CPF: XXXXXXXXXXX. 

E-MAIL INSTITUCIONAL: XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA. 
 

 

1. OBJETO 
1.1  A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O ALUGUEL DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS., devendo 

ser executada de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta 

apresentada que faz parte integrante da presente ata independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O valor total dos preços registrados na presente ata é de R$ xx.xxx,xx (POR 

EXTENSO). 

2.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a 

execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, 

materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

detentor da ata dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades máximas de 

cada item, e demais condições ofertada na proposta são as que seguem: 



 

 

 
*TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO* 

 
2.5 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

Anexo a esta Ata. 

 

3. SECRETARIA GERENCIADORA E ÓRGÃOS  
3.1 A Secretaria gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 

entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras 

estabelecidas na Lei Federal n. 14.133, de 2021, Decreto Federal n. 11.462/2023 e Decreto 

Municipal n. 016/2024. 

4.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

4.3 As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O prazo de vigência da presente ata é de 12 (doze) meses, iniciando no dia 

xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

5.1.1 A ata de registro de preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.2 Quando da prorrogação da ata, ocorrerá o restabelecimento do quantitativo ou 

previsão de gastos inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

5.1.3 Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos da ata de registro de preços antes 

do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada e com o 

restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial.O instrumento de contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento. 

5.2 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pela secretaria / 

órgão interessada(o) por intermédio de nota de empenho de despesa ou ordem de execução 

de serviço ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

5.4 A Administração reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessário dos itens 

registrados, de acordo com a sua demanda, mesmo que inferior à estimativa de gastos 

estipulada ou superior à quantidade máxima ou estimativa de gastos mensais neste último 

caso o fornecedor tenha disponibilidade. 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS DA ATA 
6.1 O modelo de gestão da ARP está detalhado no edital e seus anexos, o qual faz parte 

desta ARP independentemente de transcrição. 

6.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais 

informações pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte desta 

ARP independentemente de transcrição. 

6.3 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e nesta ata. 

 

7. CADASTRO DE RESERVA 
7.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

7.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

7.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

7.1.2.1 Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação. 

7.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

7.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.2 O registro a que se refere o item 7.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 



 

 

7.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

7.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

7.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas no edital. 

7.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 14. 

7.5 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Diário Oficial do 

municipio (DOM). 

7.6 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 7.4 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

7.7 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

7.7.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

7.7.2 Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 Não será permitida subcontratação. 

 

9. REAJUSTE E REVISÃO DA ATA 
9.1 O(s) preço(s) registrado(s) na ata de registro de preços será(ão) reajustado(s) quando 

ocorrer o interregno de 12 (doze) meses a contar do orçamento a que se referir na licitação 

(data do orçamento estimado xxxxxxxxxxxx), mediante a aplicação, pelo gestor da ata do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.1.1 O órgão gerenciador poderá consultar a possibilidade de o fornecedor registrado 



 

 

renunciar parcial ou totalmente o reajuste. 

9.2 A ata de registro de preços poderá ser revisada para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a permanência do valor registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no instrumento  convocatório. 

9.2.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

9.2.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

9.2.1.2 Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

9.2.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

9.2.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação robusta e indique claramente os motivos de fato e de direito que geram o 

dever de revisão do preço registrado. 

9.2.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 14.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 



 

 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

9.2.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 7.4. 

9.2.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 14.5, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 9.2.2 e no item 9.2.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

9.2.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.2.3 A falta de documentos ou informações indispensáveis à análise do pedido de revisão 

interrompem o prazo do subitem anterior, desde que o órgão gerenciador notifique 

expressamente o fornecedor e indique o que está faltando. 

 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
10.1 Na prorrogação da ata de registro de preços, poderão ser integrados ao novo  

período os órgãos e entidades aderentes do município de Itagimirim seus respectivos 

quantitativos ou previsão de gastos, bem como os órgãos que manifestarem seu interesse 

em participar da ata de registro de preços até a data da prorrogação, desde que haja 

anuência do fornecedor registrado titular na ata de registro de preços. 

10.2 Será admitido o remanejamento do saldo de quantidades ou previsão de gastos da 

ata de registro de preços entre os órgãos participantes, desde que informado e autorizado 

previamente pelo órgão gerenciador. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
11.1 observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora 

estabelecidas, obedecendo a critérios e prazos acordados pelas exigências técnicas 

constantes do Edital e deste termo; 



 

 

11.2 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao Contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições: 
11.2.1 manter a regularidade fiscal e trabalhista durante todo o período contratual, sob 

pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou 

da eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos valores e indenizações 

devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei; 
11.2.2 se for optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração, conforme 

modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do 

Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da assinatura 

do contrato ou da prorrogação contratual; 
11.2.3 informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples 

Nacional. 
11.3 responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, conforme o art. 121 da Lei nº 14.133/2021; 
11.4 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados (art. 119 da Lei 14.133/2021); 
11.5 manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 

neste termo e em legislação específica, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em 

hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o Contratante; 
11.6 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
11.7 fornecer crachás para seus empregados, contendo seu nome e o da Contratada, sendo 

obrigatório seu uso nas dependências do Contratante; 
11.8 substituir imediatamente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

notificação, pelo gestor ou fiscal do contrato, qualquer um de seus empregados que for 

considerado inconveniente, à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante; 
11.9 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 



 

 

11.10 arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja de que natureza for, 

desde que praticada por seus empregados no recinto do Contratante; 
11.11 informar e manter atualizado endereço de e-mail válido, para comunicação oficial 

entre Contratante e Contratada. 
11.12 c

umprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, conforme dispõe o artigo 92, inciso XVII, da Lei Federal n. 14.133/2021; 
11.13 Cumprir todas as demais obrigações constantes do Edital. 

 
12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica 

prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal n. 14.133/21.  
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se 

refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 será balizada pelas normas 

estabelecidas nesta ata e no edital. 

13.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a detentora da ata 

que: 

13.2.1 Der causa à inexecução parcial da ata de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.2 Der causa à inexecução parcial da ata de registro ou instrumento equivalente que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

13.2.3 Der causa à inexecução total da ata de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 



 

 

13.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 

ata de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.6 Praticar ato fraudulento na execução da ata de registro ou instrumento equivalente. 

13.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3 Serão aplicadas ao detentor da ata que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.3.1 Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial da ata de 

registro ou instrumento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 desta ata, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 13.2.5, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8 desta ata, bem como nos 

subitens 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 desta ata, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista nesta ata de registro preços. 

13.3.4.1 Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida 

em caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 30% (trinta 

por cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

13.3.5 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa compensatória, conforme as condições abaixo: 

13.3.5.1 Para a infração descrita no subitem 13.2.1, a multa será de 3% do valor da 

parcela inadimplida da contratação. 

13.3.5.2 Para a infração descrita no subitem 13.2.2, a multa será de 6% do valor da 

parcela inadimplida da contratação. 

13.3.5.3 Para inexecução total da ata de registro de preços previsto no subitem 13.2.3, 

de 10% do valor total da ata de registro de preços. 

13.3.5.4 Para a infração descrita no subitem 13.2.4, a multa será de 2% do valor da 



 

 

parcela inadimplida da contratação. 

13.3.5.5 Para as infrações descritas nos subitens 13.2.5 a 13.2.8, de 20% do valor da 

parcela inadimplida da contratação. 

13.3.6 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

13.3.7 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios da comissão 

julgadora. 

13.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento 

de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa 

devida. 

13.5 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à gestora da ata (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

13.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela gestora da ata à detentora da ata, além da perda 

desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 

13.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à detentora da ata, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

13.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.8.4 Os danos que dela provierem para a detentora da ata. 

13.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 



 

 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

13.10 A personalidade jurídica da detentora da ata poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora da ata, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

13.11 A gestora da ata deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do 

Estado da bahia. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

13.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas 

praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções 

previstas nos incisos II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado 

com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942. 

13.14 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 
14.1 O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 

14.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

14.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Municipal, sem justificativa aceita pelo órgão gerenciador. 

14.1.3 Sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de 



 

 

Itagimirim  ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.1.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 9.2.2.2. 

14.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

14.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

14.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

14.5.1 Por razão de interesse público. 

14.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força 

maior, que impossibilite o cumprimento da ata de registro de preços. 

14.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

14.6 Para a ocorrência do item 14.1.1, será necessário que se respeite o devido processo 

legal, a ampla defesa e o contraditório, em especial com a abertura de processo 

administrativo e sejam praticados os seguintes atos: 

14.6.1 Após o recebimento formal das obrigações descumpridas pelo fornecedor registrado, 

deverá a Secretaria Municipal de Administração notificá-lo sob a intenção de exclui-lo da ata 

de registro de preços, concedendo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação 

de defesa prévia, caso queira. 

14.6.2 Interposta ou não a defesa prévia, a Secretaria Municipal de Administração avaliará e 

decidirá sobre a exclusão do fornecedor. 

14.6.3 Poderá a Secretaria Municipal de Administração obter subsídios com os órgãos 

participantes, órgãos não participantes, área técnica e Procuradoria. 

14.6.4 Emitida a decisão, caberá recurso de reconsideração no prazo de 03 (três) dias e o 

seu processamento será realizado nos termos do que prescreve o art. 165 da Lei nº 



 

 

14.133/2021. 

 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela gestora da ata, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos / atas de registro de preços. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta ata, o 

Foro da comarca de Eunápolis/BA. 

 

Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita 

pelas partes, segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus 

efeitos de direito. 

 

Itagimirim, XX de XXXXXXXXXXX de 2025. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAGIMIRIM– CONTRATANTE (MUNICÍPIO) 
LUIZ CARLOS JÚNIOR SILVA DE OLIVEIRA – PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 


	PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 074/2025
	PREGÃO ELETRÔNICO n. 012/2025
	I – DATA E HORARIO DA SESSÃO PÚBLICA:
	II – DA SESSÃO PÚBLICA:
	III – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
	SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS
	1. DO OBJETO
	2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	3. DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
	4. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
	5. DO CREDENCIAMENTO
	6. DA PARTICIPAÇÃO EM FORMA DE CONSÓRCIO
	7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL
	8. DA FASE DE DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO
	9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
	11. DA HABILITAÇÃO
	11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 62, I, Lei Federal n. 14.133/21)
	11.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 62, III, Lei Federal n. 14.133/21)
	11.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 62, IV, Lei Federal n. 14.133/21)
	PLCCons = PLC x PartC
	11.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA
	12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
	13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	14. DA CONTRATAÇÃO E ADESÃO DO REGISTRO DE PREÇO
	15. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO
	16. DO PAGAMENTO
	17. DAS PENALIDADES
	18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	EDITAL, ANEXOS E DECLARAÇÕES.pdf
	TERMO DE REFERÊNCIA
	ANEXO II
	Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
	Nome:
	Endereç o:
	CEP:
	MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
	1. OBJETO
	2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	*TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO*

	3. SECRETARIA GERENCIADORA E ÓRGÃOS
	4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	5. PRAZO DE VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	6. CONDIÇÕES GERAIS DA ATA
	7. CADASTRO DE RESERVA
	8. SUBCONTRATAÇÃO
	9. REAJUSTE E REVISÃO DA ATA
	10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
	11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
	11.13 Cumprir todas as demais obrigações constantes do Edital.
	13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	14. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
	15. DOS CASOS OMISSOS
	16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


